
 

  

 DECRETO/GAB N° 02/2026 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU, vereador com assento nesta Casa de Leis, vem 

respeitosamente perante Vossa Excelência, consubstanciado no Art. 111, inciso I, 

alínea “d”, do Regimento Interno, apresentar a seguinte proposição: 

 

 

PROJETO DE DECRETO Nº 02/2026 

 

 “CONCEDE A COMENDA CABOCLO 

BERNARDO A YOSHITO DE SOUZA 

FUKUTA”.  

 

Art. 1º Fica concedida a Comenda Caboclo Bernardo a Yoshito de Souza Fukuta, por 

seus relevantes serviços prestados ao Estado do Espírito Santo e à sociedade capixaba.  

Art. 2º A presente honraria será concedida nos termos da Lei Municipal nº 884, de 23 

de setembro de 1980.  

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

Linhares/ES 07 de abril de 2026. 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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JUSTIFICATIVA 

 

projeto de decreto legislativo em tela tem como intenção formalizar a concessão da 

Comenda Caboclo Bernardo a YOSHITO DE SOUZA FUKUTA, atualmente Diretor do 

SAAE Linhares/ES. 

Nascido em Campos dos Goytacazes, RJ, Yoshito chegou em Linhares com apenas 7 

dias de vida e fez dessa cidade a sua base. Filho de Tadashi e Luciene Fukuda, 

dentistas respeitados, Yoshito cresceu com valores sólidos e uma paixão por aprender. 

Estudou no Colégio Cristo Rei e depois seguiu para a UFRRJ, onde se formou em 

Zootecnia. Pós-graduado em Vigilância Sanitária pela Faesa e com uma segunda 

graduação em Engenharia Civil pela UNESC-Colatina, Yoshito construiu uma carreira 

sólida como engenheiro e servidor público. 

Trabalhou em diversas prefeituras, incluindo Itaguaçu, Baixo Guandu, Colatina e 

Linhares, sempre com dedicação e compromisso com o bem-estar das pessoas. 

Casado com Izadora Sales Cardoso e pai de duas filhas, Sara e Maria Anita, Yoshito é 

um homem de família e um líder apaixonado pelo seu trabalho. 

Diante do exposto, submete-se a proposição à apreciação dos nobres pares, na 

convicção de que se trata de homenagem justa e merecida 
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JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 

 

 

 

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330034003500370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300330034003500370036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 3300330034003500370036003A005000

Assinado eletronicamente por JAGUARÁ MACHADO FEU em 07/04/2026 13:24 

Checksum: 22A5B3AC3C864FF660E0555E797CF00D64D6ADDA87E562D6E69B02BFE7FC1652




